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2 (dois)

1 (Mn)

1 (om)

II

2

1

(dois)

(dois)

(sai)

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
• . E OBRAS PÚBLICAS

ferem a letra "a", do artigo 3 9 do
DeCreto a'42.380, de 30 de setembro
de 1957, com a redação introduzida
pelo artigo 19 do Decreto n9 43.548,
de 10 de abril de 1958 e o artigo 49, le-
tra "1", no 2 do Decreto n9 43.549,
de 10 de abril de 1958 e com funda-
mento no Decreto n9 50.562, de 8 de

	

PORTARIAS DE 19	 JULHO DE maio de 1961, resolve:

	

1961	 N9 -303-G - Conceder a gratifica-
.• ção especial de nivel universitário, de

O Diretor Superintendente da Réde çue trata o artigo 74, da Lei n9 3.780,
Regional Estrada de Ferro Central do de 12 de julho de 1960, na base de 25%
Brasil, com poderes outorgados pela i (vinte cinco por cento) dos respectivos
Resolução n9 26, de 9 de maio de 1958, ,Aencimentos aos seguintes médicos:
da Rede Ferroviária Federal S.A. ' Galdino Monteiro de Barros - Ma-
usando das atribuições que lhe . con-,tricula 435.170.

RÊDE FERROVJARIA
FEDERAL S: A. 	 •

Estrada de Ferro Central
do Brasil

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL,

5	 15

SEÇÃO 1 - PARTE II
DECRETO N.I 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO III - N. 167
	 CAPITAL FEDERAL	 TÉRÇA-FEIRA, 25 DE JULHO DE 1961

PRESIDÊNCIA DA REPÚB" LICA
INSTITUTO NACIONAL DE IMIGRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

A10b. IA) PRESIDENTE

Sata, w3-7cmilia coimamos

II

Numero (.3

Dependentes

I o.o.rC
Niunero do Processo	 Número de

Nome do Servidor Dependentes

• 5.199-61 - José Tentado Cavalcante! - 	 1 (um)

	

4.504-61 -- Joaquim Pereira de AI-1 	
1 (um)

• 1.191-61 - Lucila de Almeida Cas-I
tio 	 1	 1 (Illn)

5.949-61	 Edier Vieira 	 	 1 (um)

	

6.002 61 - Paulo Fernando Ramos 	 1 (um)

	

6.733 -61-- Adrian Sprenger Passos{ 	 2 (dois).

	

4.075 -61 - Vitor Ferrem( de Araújo' 	 1 (um)
1

5.373-91 - Geraldo Vilela 	 	 1 (ura)

	

11.174 . 60 - Oswaldo Sarmanho Cor- 	
(cinco)rea 	

31.174-60	 Oswaldo Sarmanho Cor-.
rea 	 	 1 ,(um)

5.605-60 -- Raymundo Nonato da
Costa Pin.° - 	

5.605-60 -- Raymundo N•mato da
Costa einto 	

5.605 .60 -- Raymundo Nonato da
Costa Pinto 	

3.542-61 -- Waidolyrio de Moraes
Punentel 	

3.363-61 -- Fabiano Pereira Soneto
Neto 	

3.335-61 -- João Marina 	

3.160-61 - Idenyr 31Ivestre Busata.

3.159-61 . - Jacob Olgensteln 	

3.145-61 Thomaz DelfOrto Neto 	

3.074-61 - Tranquel ino Paulo de
Oliveira 	

3.073-61 - José Mendes de Freitas 	

3.055-61 -- Nilo Alves Pereira 	

Inicio

A paritr de de-
zembro de 1960

A partir de abril
çie 1961

A partir de de-
zembio de 1960

A partir de maio
-de 1961

A panar de Maio
de 1961

A partir de mar-
ço de 1961

A partir cie mar-
ço de 1961

A partir de le-
vereiro de len

A partir de de'
zembro de IC53

A partir de le.-
zembro de Dia
a julho de ladi

A parti, de 'de-
zembro de 453

A partir de *3 bril
de 1964.1

A oardr de raio
de 1969

A partir de ju-
nho de 1(.60

A partir de ti-
lho de 19W

A partir de maio
de 1969

A partir de ju-
lho de 191;0

A parti, de fe-
vereiro, de I911

A partir de -ju-
lho de 1960

A partir de ja-
neiro de 1960

A partir de fe-
vereiro de 1961

A partir de ju-
lho de 1960

Numero do Processo .

Nome do Servidor

2.315-61 - Jaime Leito Vilan

2..757-61 - Aida Maria Maciel

2.094-61 - Alfredo Miranda Costa 	 '
1.92261 - Jose Americano do Bra-

sil toreita.s da silva 	

1.850-61 - Luiz Ferreira Campos. 	 $
963-61	 Humberto de Sá Mait-

• nho 	

577-61 - Sebastião Mendes Fe,-
tosa

954-61 - op. 953-61 - Azostinho'
Marenday da Rocha 	

1.378-61 --• ap. 11.369-59 - 11.077 59!
- Jose Monteiro Barreto!

2.156-61 -1- Mário Ag'ular

1.628-61 - Cyro Azambuja 	

6.744-59 - Levi Garcia Leal 	

4.056 - Maria da Conceição Alves 	 ;

12.620-60 - João Martins Melo

4.455-61 - Pedro Pelinto Alves 	 1

1.398-61 - ap. 9.098-60 - Ladislaul
Regis le Souza 	

A partir de no-
ve/nolo de 1061

A parth de ou-
tubro de 15:10

A partir de de.
zembro d i933

2 a part'. de de-
zembr,
e 1 a pert!r de
ralho . d. 1961

Azeib;•
partir

 de 96e 14e-n 1

A nartir de ja.
neiro de 1961

A partir de ou-
tubro de 1960

A nartir de la-
nelro de 1960

A partir de ju-
lho de 1960

A partir de ou-
tubro de T960

A partir ae ju-
lho de 1960

A partir de lai-
neiro de 1961

A partir de mar.
co de -1 0A1 ,

A partir de de•
zembro de 960-

A rnrtir de mar-
ço de 1o61

A partir de 1w
lho de 1960

1 ( utt)

2 (dois)

3 (três)

4 (quatro)

C (quatro)

8 (oito)

5 (cinco)

(nove)

1 (Jm)

1 (um)

4 (quatro)

1 'ur'i)

1 m)

1 no)
CR(

11 (oito)



Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de . vali-
dade de suas assinaturas; na
parte superirir do enderêço vão
impressos o número do talão

de registro, o Ws e o ano em
que findará.	 .

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinar,-
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DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1 — rarte	 Julho de 19b1,

As reclamações pertinen-
tes à matéria 'retribuída, nos
casos de erros ou omissões, dei
verão ser formuladas por es-
crito, à Seçãcs de Redação, das
9	 às	 17,30 . horas,	 no	 máximo
até 72 horas após a salda dosf

MURILO FERREIRA 'ALVES	 MAURO MONTEIRO
DIÁRIO OFICIAL

IlitÇÃO a •••

i	 ONU' destinado 1 publicação dos atos da administração descentraliza",
prtaa*, nau oficinas cio De partaftenf0 Cie	 eaaa Néciunial

CIA si.*

órgãos ofiçiais. ASSINATURAS
— Os originais deverão ser

dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

REM TIOES E 'PARTICULARES

•	 Capital e Interior;
Semestre . . . ,	 Cr$	 50.00

FUNCIONÃIII01

Capital e Interior
Semestre .	 Cr$. 39.99

— Excetuadas as para o
Ano 	 	 Cr$	 06,00 Ano 	 	 Cr$ 76,00

exterior,	 que	 serão	 sempre Exter' Exterior:

anuais, as assinaturas poder- Ann	 Cr$	 136,001 Ano 	 	 Cr 108,00

• As Repartições PúblIcas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação- nos
Jornais, diáriamente, até ás
15 horas, exceto aos sábados.
quando deverão fazê-lo até ás
11,30 horas.

se-ão tomar, em qualquer épo-
ca. por seis meses ou um ano.

— assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

tes providenciar a respectiva
renovaçán com antecedência
minima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão ás assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro . de cada ano e ás
iniciadas, em qualquer época.
pelos órgãos competentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto

suè aplicação, solicitamos
dêem preferência à remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
'Tesoureiro do Departamento
de Imprensa' Nacional.

— Os suplementos às edi-
ções dos órgãos oficiais sd se
fornecerão aos assinantes que
os solicitarem no ata da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50. se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.

EXPEID1ENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRKTOR-GIERAL

ALBERTO . DE BRITO PEREIRA

01.410.11 00 111IRVIÇO Ot PuBLICAOSES 	 0.14EPII OA sEcto o. feito•00

Humberto Grault Vianna de Li-
ma — Matricula 439.141.

Jose Cândido Pereira Ferreira Men-
des - Matricula 763,293.

Aloisio do Amarai Rocnr — Matri-
cula 490.189.

Antônio Fagundes Vasques — Ma-
tricula 409 286.

Antônio Onofre de Sá Ribeiro —
Matricula 412.891.

Antônio Rodrigues Seabra — Ma-
tricula 413 781.

Augt.sto Cezar de Souza Vieira —
Matricula 413 993.

Achates de Albuquerque Oliveira —
Matricula 413.124.

Cicero de Faria Castro — Matri-
cula 496 962.

Dante Pampanelli — Matrícula ri9
425 1,39.

Denizard Scott de Almeida — ma-
tricas 425.609.

Diomedes da Rocha Guimarães . —
Ma i ricula 426.116.

Domingos de Barros. Ramos — Ma-
tricula 426.279.

Elia.s • Jorge Teixeira — Matricula
409.568.

Ervairlo Silveira de Souza — Matri-
cula 430.623. •

Feiciano de Mateo — Matricula
431.087.	 -

Felipe de Abreu — Matricula 430 982
Francisco José de Sá — Matricula

43R 265.
Franefso ~nino Barra — Matri-

cula 502.896.
F anico de Souza Moreira — MI-

trirnia 422.098.
Gabriel Lopes 'Ferraz — Matricula

435 035.
flarildo rorrêa Machado	 Matrl-

'cola 999 422.
Ge gag lan de Melo Moreira

cuia 4e6.145.
Galdn Mareos Bergamlni

Ulmo 437,006.
Gurierme de Abreu Nogueira

Matricula 929.431.
GlIstavo Gaivão Antunes — Matri-•

cia 435.145.
Relia Blanco Tôrres — Matricula

988.181.
Heraclyto Caldas — Matricula- ....

438 080..
Harminio Perez Forlett — Matricula

,W99.770.

Humberto Botelho Martins Vieira
Matricula 437.894.

Jacob Remangai. — 440.490.
Jaira Carvalho RodrIgues de Aqui-

no	 Matricula 505.412.	 -
João Evangelista Mala de Carva-

lho - Matricula 444.999.
João Gonçalves Xavier — Matrícula

444.233:
José Batalha Linhares de Paiva —

Matricula 452 072.
José Leal Burlamaqui — Matricula

490.179.	 •
José. Muniz Cordeiro Gitahy	 Ma-

trialli 450.494.
José Narciso de Quiroz Neto -- Ma--

inania 457.527.
4o44 Rufino de Souza, Meire' lles -

Matricula 459 68e.
Jupiter Pereira de Souza — Ma-

trícula 462.303 .
• Lourenço Capobianco — Matricula

494 309.
rticid Libero — Matricula 464 698.
Luis Henrique de Azevedo 41.-ieá

- Matricula 463 437.
Luiz Monsour Maklonf _ Matricula

Luiz Moreira de kndra de — Matri-
Ju g a. 464 140.

Manoel Gouvêa — Matricula ....
4 66 Ste.;

Manoel Iberê Esquerdo Curty — Ma-
tricula 468 669.

Maria Bezerra Dotrin — 860.691.
Mário da Costa Tourinho — Ma-

412.128.
Mário de Castro Figuerôa — Ma-

tricula 494 174.
aNlson de Souza Carvalho — Matri-

cula 475.457.
.Newron Vieira Ramas — Matricula

475.467.
Nilson dos Santos -, Matricula

499 169. -
Odilon Raul Alves — Matrícula

477.354.	 g
Oscar Setubal Riter — Matrícula

477.617.
Orlando Gonzaaa Bezerra Caval-

cante — Matricula 478 071.
Osvaldo Dias dos Santos — Matri-

cula 479.341.
Oswaldo Mafra Pinte — Matricula

479.495.
Paulo .Cruz MaScarenhas Than

'''‘atrícula 480.048.

Pedro Dias Gomes — Matricula
481.496.

Pedro Kupuera — Matrícula 	
481.762.

Queralla Abbes — Matrícula 	
480.097.

Raymundo de Paiva Timbó — Ma-
Lricuia. 964.142.

Rubens Tavares Pedreira Franco
--- Matricula 485 662.

Sebastião de Oliveira Gomes — Ma-
tricula 487.673.

Victor Ramos da Silva — Matri-
cula 491.592.

Walter Braga Neto — Matricula 	
492.851.

Walter Paulo Varela Kastrup —
Matricu'a 4 93 538,

Wilson Corrêa Brasil 	 Matrícula
401.545.

Wilson Migou — Matricula 	
493.947.

Nv . 304-G — Conceder a gratifica-
ção especial de nivel universitário, de
que trata o artigo 74, da -Lei número
3.780, de 12 de julho de 1960, na base
de '15% (quinze por cento) dos res-
pectivos vencimentos aos seguintes
Dentistas:

Aderbal Tomaz da Silva — Matri-
cula 416.172.

Afonso Barbosa Guilhon — Matri-
cula 400.813.

Aldo de Azevedo Carvalho — Ma-
tricula 400.173.	 -

Aivino Senwab — Matrícula núme-
ro 413.875.

Amando da Rocha Vianna	 Ma-
tricula 860 479.

Aurora Duarte Rodrigues — Matri-
cula 413.206.

Benjamim Penha de Souza Mota —
Matricula 420.575.

Delclo Travassos	 Matricula MI-
mero 425.506.	 •

Darei° Pinto Coelho — Matricula
nv 425.168.

Euridice de Castro — Marques Fon-
toura — Matrícula 429.394,

Francisco Gonçalves Couto Filho . —
Matricula 432.540.
. Hélio Bandeira de Melo —.Matri-
cula 438.809.

Hélio Marques Gomes — Matricula
n9 490.186.

Hervê Géa Dias — Matricula na.*
mero 438.653, •

Isidoro de Souza Lima' —
cula 439.99D.

Jair de Carvalho — Matricula ntl.
mero 417.226.

Jandir Neves Quintais, — Matri,
cuia - 444.374.	 •

João Dutra Bastos — Matricula na.
mero 496.552.

Jorge Joaquim Rei — Matricula nú.
mero 449.903.

José Feliciano Baeta da Costa ...o
Matricula 453.752

José Fortes de Almeida — Matrí-
cula 454.263. •

José Osvaldo Barbosa — Matricula
n9 454.748.

Júlio Van Borell Du Vernay — Ma-
trícula 462.933.

Lidia Coutinho do Canto — Matri. •
cttia 464.434.

Leopoldo Ribeiro Queiroga	 Ma-
tricula 490.188.

Lúcio de Azevedo carvalho — Ma.
tricula 488.192.

Luiz Decimo Teixeira — Matrícula,
ni? 464.619.

Myrtes Nunes da silva •— Matri-
cula 928.109.

Mera Francisco Chimell	 Matrl.
cuia 456.056.

Nelson Henrique da Silva — Ma-
tricula 474.844.	 -

Nicanor de Barros Plinentel Filf10
— Matricula 490.111.

Nicéas *de Larmo Cantição — Ma-
tricula 475.582.

Nilton dos Santos — Matricula MI.
mero 494.194.

Olinto Vieira Machado a- Matri-
cuia 498,424,

Oscar Paulo de Almeida — Matri-
cula 490 192.

Osmane vieira Rezende -- Mahri.
cuia 959.601.

Otilia dos Santos Bitencour't — Ma-
tricula 479 826.

Rodolpho Nunan	 Matricula nú-
mero 485.040.

Rubem Coelho França ,-- Matricula
ti+. 485.504.

Rui Barbosa. Xavier de Brito
Matricula 485.721.

Samuel Timin — Matricula 420.741,
Sebastião Mozart Caldeira — Ma-

tricula 983.822	 ,

Matri-

Ma-
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Walter Raso - Matrícula 401.200.
Wilton Pereira da Fonseca - Ma-

tricula 490.191.
Wolney Andrade Lima - 'Matri-

cula 490.793.
No 305-G - Conceder a gratifica-

ção especial de nivel universitário, de
que trata o artigo 74, d Lei n9 3.780.
de 12 de julho de 1960, na base de
20% (vinte por cento) dos respectivos
vencimentos aos seguintes Contado-
res:

Adalgisa de Aguiar Rodigues -
Matricula 961.137,

Aleira Ferreira Campeio - Matri-
cula 4J3.754.

Aldira Corri-a Brandão - Matrad
cuia 407.868.

Alice Ferreira da Costa - Matri-
cula 416.213.

Alvaro da Costa Mattos	 Matri-
cula 415.773.	 •

• Alvaro Fernandes de Oliveira
Matricula 407.572.

Aivimar de Souza Almeida - Ma-
tricula 406.240.

Antenor Araújo - Matricula = nú-
mero 406.883.

Antonia Eulália Vieira - Matricula
464.644,

Antônio de Araújo - Matricula nú-
mero 408.766.	 •

Antonio vieira -Bassualdo - Matri-
cula 414.721.

Aristides de Souza Júnior -, Ma-
tricula 407.342.

Aureldao Pinto clOs Santos Reis -
Matricula 116.811,

Austregecilio de Souza Machado -
Matricula 406.494.

Aymur ..Tróes - Matricula núme-
ro 418.624.

Benedito de Oliveira Fibras - Ma-
trícula 419.534.

Camilo Marques - _Mat ricula nú-
mero 404.708.	 ._

Carlos Henrique Talavera •Bruce -
Matricula 421.919.

Conceição d-e Alvim Botelho Andra-
de	 Matricula 929 870. ,

Dedo Mala - Matricula 495.691.
Dora ae Almeida 'Maroto 	 Matra.

cuia .426.687.
Dora periacini -Vasconcelos - Ma-

tricula 495.705.
Edmundo Duarte Feliz - Matri-

cula 428.278..
Edvaldo Pereira dos Santos - Ma-

tricula 495 688..
Eira= David Cassavan	 alam-

' cula 427.466.
Ely Geraida cherem de Oliveira -

ala ..ricuia 127 596.
Mia Bastos Varela _ Matricula nu-

mero 4911.893,
Elvira Gracicma Beliardi Tavares -.

Matrícula 495.700.
Emanuel Gonçalves de &altas -

Ma wicula 428.709,
Etelvina Rosa Teixeira - Matri-

cula 427.841.
Fausto Quinteia dos-SanCos - Ma-

tricida 430 919.
FelicUrtno de Figueiredo	 Matri-

cula 439 940.-
riavio Lucas do Rego Carvalho -

Matricula 431.059.
Flora .9-ernandes Re.encie
ir/ da '495 689.
Francisca Tanes Caiaolnagno Vila-

ranho Cardoso - 'matricule 495 634.
Geronçlma Moura dos Santos -

- • 'Matricula 434 260.
Gessy Borges Doring - Matricula

n' 462.925.
Hélio Ribeiro - Matricula 438.485.
Bebo Rosa de Souza - Matricula

no 437.540..
Fieimenegildo dos Santos Júnior

MiCricula • 438.484.
• fleroina dos Santos Anjos -,- Ma-

trictila 438.418.
Idynea l'heOfilo da Silva - Matri-

cula 439.703.
Irene Fernandes Costa , - Main-

cu'a 495.502. •	 .
fvaneck da Silva Oliveira - Ma-

tricula 440.241. .
Ivone Leitão -Ramos - Matricida

no 440.171.
"Isaura Santos Menezes de Oliveira

- Matricula 859 112.
Isaura Teixeira Queiroga Pereira -

2t5atr1cula 440.141

Jair Lisla5a Gouvéa - Matricula
nV 441.367.	 •	 .

Jarnyr Borrego - Matrícula núme-
ro 440.685.

Jayme de Oliveira - Matricula nú-
mero 464.635.

Joel Soares - Matricula 449.626.
Jose Francisco da Rocha Pombo Ne-

to - Matricula 451.366.
Jo84 Martins Ferreira - Matricula

452.588.
José Fernandes Lagdas - Matri-

cula 453.7)6.
Jorge Vicente Câmara de Sant'Ana

- Matricula 440.554. 	 -
Lair Farias de Gouvêa - Matri-

cula 463.638.	 •
Letice Cortês Gouveti . de Melo -

Matricula 495.687.	 .-
Lygia Cardoso - Matricula, núme-

ro 463.027..	 •• .	 •	 '•	 -
Luiz lama de Almeida - Matricula

463.436,	 ,
Luiz :de Paiva Moura - Matricula

465.933, .	 •
Manoel Affonso 'Filho a- Matricula

nY 466.561.
Moacyr Senrit de Andrade - Ma-

tricula 473.184.
Margarida Moreira da Silva - Ma-

tricula 471.934.	 '
Maria cia. Aparecida Ramalho .-a

Matricula 473.675.
Maria da Conceição Santos de bli=

veira - Matricula 476 648.
Maria. de Lourdes Jucalli -,- Ma-

tricula 476 667.
Maria Lopes Neves .- Slatricula

(V? 476.655.
Mary Maçmlhães dos Santos	 Ma-

trícula 495.701.
Mercedes da Silva Nunes - Ma.

tilcula 474 675. .

	

Nancy Valle do Nascimento 	 • -a. Ma-
tr icula 495,710..
- Nelson de Santaanna - Matricula

u9 415.633.
Nely da Fonseca Sarquis - Matri-

cula 495 907.
Nelson Leonardo - Matricula nu-

tri P ro 401 726
Nelisa Mala Lemos - Matricula

ti9 405 912.
Newton Cardoso - Matricula nu-

mero 475.783.	 •
Newton Paulo Cruz - Matricula

no• 401.723..

Waldemar Rodrigues	 .Matriettla
n9 492.377

Walsh/a-Batista de Souza - Matri-
cula 493.436.

Wilma Andrade Santos - Matri-
cula 419.853.	 •	 •

Wilson Barbosa da Fonseca - Ma-
tricula 493.876.

Zilda Macieira de Almeida 	 Mae
tricula - 492.392.

Zuleika Côrtes ,dos Santos - Ma-
tricula 493,277.

Rio de Janeiro, 19 de Julho de 1961.
Jorge de Abreu Schidnig, Diretor

Superintendente.
N9 306-G -- Conceder a gratifica-

ção especial de nível universitário, de
que trata o artigo 74, da Lei número
3;780, de 12 de julho de 1960, na base
de 25% (vinte e cinco por cento) dos
respedtivos, vencimentos aos seguintes
Procuradores de 3 9 Categoria:

Cícero Silveira Vianna - Matricula
n9 964.121.

Guilherme Tavares da Silva - • Ma-
tricula 888.729.

Paulo Vinhas -Jobiin 	 Matricula
no 889.789..

N9 307-G - Conceder a gratifica-
ção especial de nivei universitário, de
que trata o artigo.74, da Lei n9 3.789,
de 12 de julho de 1960. na base de-25%
(vinte e cinco por cento) dos respec-
tivos vencimentos ao seguinte Assis-
tente Juridico:-

Jacy da Costa . Paula	 -Matricula
lie 440.784.

N9 348-G ‘- Cenceder a gratifica-
çao especial de nivel .universItário, de
que trata o artigo "4. da Lei n 9 3.780
de 12 de julho de 1960, na base de 25%
(vinte e cinco poi . cento) dos respec-
tivos vencimentos ao seguinte Ad-
vogado:

Vitor Augusto Fazano	 Matricula
n° 928.114.	 •

N o 309 - Conceder a gratificação
especial de nivelauniversitário, de que
trata o artin 74. da Lei n9 3.780, de
12 de julho de 1963, na base de 20%
(vinte por cento) dos respectivos ven-
cimentos ao seguinte Químico In-
dustrial:	 •

Norah Batista Moraes - Matricula
n o 963.801.	 ,

.N° 310 - Conceder a gratificação
especial de uivei universitário, de que
trata o artigo 74, da Lei no 3.780, de
12 de julho de 1960. na base de 15%
(quinze por cento) dos respectivos
vencimeri.os ao seguinte Enfermeiro:
ro:

Maria- Eugênia Teixeira Ribeiro -
Matricula 401 912.

N o 311-G - Conceder a .gratifica-
ção especial de nivel universitário, de
que trata o artigo 74, da Lei n9 3.780,
-de 12 de julho de 1960. na base de 15%
(quinze -por cento) dos respectivos
vencimentos aos seguintes farmacêu-
ticos:

Afonso Portugal. Milvaro de Azeve-
do - Matricula 412 023.

Archicionidina • Mendonça pupila. -
Matricula 416.405.

Arinda Pedrinha Bezerra - Matri-
cula 415 188.

Esmeralda Bandeira Paula Ramos
- Matricula 42:L992.

José saaistiano Nogueira -a Matri-
cula 455 638.	 -

Maria soares de Souza a- Matricula
no 499 671.

No 312-G - Conceder a gratificação
especial de nivel universitário, de que
trata o artigo 74, da Lei no 3.780.
de 12 de julho de 1960, na base de
20% (vinte .por cento) dos respectivos
vencimentos ao seguinte Economista.
• alaria() Soares - Matricula 	
41;f .179

N9 313-G - Conceder a gratificação
especial de nivel universitário de que
trata o _artigo 74, da Lei -  3720,
de 12 de . julho de 1960, a base de
'5% (quinze por- cento) dos respec-
avos vencimentos aos "seguintes Assis-
tentes sociais: --

Onciina /Ovina Canelas - Matricula

talélla Castro de Argolo Ferillo
Matricula 928.076.

Nelson Le Cooq de Oliveira - Ma-
tricula 494.307.

Ne .314-G - Conceder a gratifica-
ção especial de nível universitário, de
que trata o artigo 74. da Lei n9 3.780,
de 12 de julho de 1960, no base de
25% (Vinte e cinco por cento) dos
respectivos vencimentos aos seguiu.
tes Procuradores de 19 Categoria.

Afrânio de Freitas Bruzzi, - Ma-
tricula 415.332. .

Aguinaldo Valioso Freire •.--; Matri-
cula - 126,557.

Alexandre Marcelino Gomes de -
Paula - Matrícula 413,172.

António Cota de Abreu - Matri-
cula 521.109.

Antônio Luciano dos Santos Sila
va - Matriculd 266 814,

Archmimo Pinto Armando Filho
Matricula 416 043.

Arthur Games Cardoso Rangel
11Crícula 928 073. •

Aseanio Pedro de Farias - Ma-
trícula 417.274.

Carlos Eugnio de Carvalho Coelho
- Matricula 504 694.

Dalmo Américo Oberiaender - Ma-
tricula 424 993.

Elvseo Soares da Silva - Matrícula
266.815,

Eduardo Sérgio de Onveira
court - Matriculo 427.337.

Everardo de Andrade Corrêa - Ma-
tricula 859.954:

Flavio Garcia de Souza - Matricula
521.832.

Gilberto Goncalves de Oliveira
Matrícula 889.529.	 •

Geraldo de Aquino Chaves - Ma-
tricula 435 682.	 -

Hamilton caldas Moura	 Matri-
cula 437.491. '

Heleno Pestana de Aguiar -, Ma-
tricula 437.57,,	 -

Helio Martins Pires 	 Matricula
520 878.	 •	 •

!talo Imbrosi	 Matrícula 889.789.
Iam Frota de Andrade Pinto

Matricula 440 227.
Ivan de Giismão França Batista -a

Matricula 988.059.
João de Albunuerque MossurUnga -4

Matricula 928.344.
- João Cândido da Silva Junior
Matricula 442.697.

João E'vangelis ta. do Amaral Cas-
tro - Matrícula 52!.749,.

Joel de Souza Meireles	 Matrle
cuia 449.625.

José Alexandre Alvares VeloSo da
Castro - Matricula 455 571.

José Arnaldo Goncalves de Oli-
veira - Matricula 518 203.

José Teixeira Pais - Matrícula ..
42749.

José Thenanaturgo Corrêa - Mad
tricula 460 759.

Kleher Cardose - Matrícula 	
462 896,

Judith Lima Soriano Barroso - Ma-
tricale. 860.469. 	 ,

Lulv. Carlos Niemeyer	 Matricula
389.070.

Manoel Vieira de Almeida Rarnoi
- Matrícula 471 406.

Marcos Podrigues Valia - Matria
eula 473 217.	 •

Netvton Castilho - Matricula 	
401.846.	 •

Nilo Laiari Teixeira - Matricula
176.344.	 •

Olivin D'agular Ferreira -
47$ 531.

Osias ido de Oliveira - Matrícula '
389.528.	 •

Pea ro -de Oliveira - Matricula n9
406.597.	 • -

Raul ,Rernaran Nelscin de Senna
Matrícula 988.1112.

Roberto Ponciano Comes de Sot1.4
za - Matricula 48 428,

Tito Livio .de Araujo Marini
Matricula 499 911.

Messes de Carvalho Natio - Afa-
tr fellla 4P0.462.

welair Pereira Villaça - Matricula
4r1-705. .

Waldir Rocha Short - 492.753.
ft
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Matrl-
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Neycle Assumpçâo do Espirito San-
to - Matricula 995 696.

Nilsia pereira dos Santos - Mairi-
co.a 476 076.	 -

Ni., do.- Santos - Matricula nU-
ruer.: 475 630.

Nuenna Bashe. Paiva - Matricula
na 475 034.

Nubla Rodriguea dos santos - Ma-
tri eula 475.351.

Osvaldo Braga Peixoto - Matri-
cula 479 263. .
, Pedro A tillo Cardinaie - Matri-
ciam- 481 105.

Pedro Juvancia da Silva - Mecal-
cula 481.761.

Preseiliana José Afonso - Matri-
cula 480.862.	 •

Paelha Pessanha - Matricula mi-
m ra 483 198:

Erryna'do Glovanini - Matricula
ir 433 586.

Roberto Antonio de Abreu - Ma-
tricula 481.335.

Robespierre Ciime Kopke - Matri-
cula 485 599.

FLOS3 Pereira - Matricula número
495 623.

Rubens de . Oliveira - Matricula
nv 485 637.

Ruth, Pereira - Matricula 484 582.
Ruth Pereira da Silsa - Matrícula

nV 483.111.	 ,
Salomão Felipe Sai quis - Matri-

cula 486.419.
Sebastiáo Ferreira Guerra

tricula 495.708. -
Silvia de Oliveira Moraes -

cuia 495.695.
Sylvia Gabiatti Machado -

caia 4£5 711.
Tácito Pereira da Fonseca

tremia 490 081.	 60'61:5.Terezinha Vasques de Azevedo Dias .
Rezende - Matrícula 495.707.	 /rany Clapp Stefoni - 456.191.

Theodoro Pinheiro do Prado - Ma. 	 Guicmar pereira Cardoso - Matri-
r

tricula 490.083.	 1 Ila - 493.990.

.111.111



Luciano Feio de Magalhães GomesPedro Paulo Luiz Moachini - Ma-	 Matricula 463,027.tricula 482.087.
Pedro da Faria Bastas - Matrf- Jorge de Abreu Schilling Diretor Su-

cuia 495.673.	 perintendente.
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isr? 315-G - Conceder a gratifica-
ção especial de nivel universitário, de
que trata o artigo 74. da Lei n9 3.789,
de 12 de julho de 1900, na base de
255, (vinte e cinco nor cento) dos res-
pectivos vencimentos aos seguintes en-
genheiros:

Lafayete Francisco BinifAcio de An-
drada - Matrieula 4e2•953•

Arthur Henock dos Reis - Matrí-
cula 416.673;

Diabra Feereira Alves Mala - Ma-
triaula 46.008.

Walderner a ea cmo de Carvalho -
Matricula 492.225.

Urbano Setembrino de Carvalho -
Ma trícula 400.538.

Geraldo narras° do Amaral - Ma-
trieula 435.792.

Jorre de Abreu Schilling - Matri-
cula 7149.710.

Arv Lopes Leal	 Matrícula -
417..134.

Sérgio lif'r'ondes de Castro - Ma-
tricida 488.5q.

Christlann Teixeira Lobo - Matri-
cul a 429 542.

Josa lfredo Borges - Matrícula -
15" 9ea.

Heleno das Santos Jordão - Ma-
tricala 437.577.

Abelardo ronrado Niemeyer - Ma
trícula 400.186.

Abelardo de A ndrade Câmara -
Ma tricula 41.467. - •

Mino Gondim Pereira - Matrícula
125 871.

Abram A lberto Becmam - Matrí-
cula 412.136.	 .

Adamastor Pereira do Cabo - Ma-
trfeula 400 699

Adelino Simões de Faria - Matri-
cul a 400 675.

Ademar Machado Cezar - Matri-
cula 413..924.

Aaostinho Pignataro - Matrícula
414 248.

Alair de Oliveira Gomes - Matri-
cula 402.255.

Alberto Monteiro da Silveira - Ma-
tricida 413 999. -

Alberto Tavares da Silva - Matrí-
cu la 4 03 017.

Aldo Marsill - Matricula 400.047.

David Schechter	 Matrícula -
963.714.

Djalma da Silva Guimarães - Ma-
tricula 426.054.

Durval Ribeiro Gomes - Matricula

	

425.629.	 •
Edeard Sapienza - Matricula -

427.313.
Flvalo Lugarinho Filho - Matrícula

427.a32.
Feuardo Walsh - Matrícula -

429.C80.
Eduardo da Silva Alves - Matricula

929 432.
Ernanl Eduardo dos Santos -

tricala 427.795.
Ernesto Willy Froitzheim - Matrí-

cul a 427.495.
Evaristo da Silva Tavares - Ma-

triaula 427.233,
Fernando. Lugarinho - Matrícula

	

405 402.	 .
Fernando José Tlasselmann - Ma-

ti-Palia 430 802.
Flávio Piri ta Dias da Silva - Ma-

trieula 504. 65.
Francisco de Assis Alannuerque Bas-

tos - Matrfrala 928 424
Francisco Fartes Alves de Andrade

- Matricula 429 067.
Francisca *reales de Souza - Ma-

tramia 43a ?pg.
Fraralsen Rubens Vieira - Matri-

cula 422 594.
nera ldn An eilberto de Azevedo -

Matricula 4a7,290.
n praltin r esta Guimarães - Ma-

tricula 856.183,
Gilsari 'fin-nancles Cruz - Matrí-

cula 436.700.
Goiá de Madeiros Trancoso - Ma-

tricula 436.P02.
Guary Teireira de Campos - Ma-

trícal? 10.428.
Héa o 7' mo Alves de Brito - Ma-

tricida 437,808.
Hélio de Fi gueiredo Moita - Ma-

tricula 513 029.
Hélio Vieira de Melo' - Matricula

438.805.
Herê Tuainambá Ttixeira Campos

- Matricula 412.114. •

Mário Guimarães Werneck	 Ma-
trícula 860.632.

Mário Ramos 'da Silva	 Matri-
cula 472.270.

Mário Pinheiro Bittencourt Filho -
Matricula 472 773.

Mauro da Silva Vale Moreira -
Matrícula 476.844.

Milton Pereira Macedo - Matricula

474.336, Nanes de Azevedo - Ma-
tricula 476.492.	 • -

Nantho da o !queira Campos - Ma-
trícula 474 Ma.

Nanoleão Goretti	 Matrícula -
476.371.

Nelson Bastos - Matricula 475 150.
Nelson Ma rio José Assad - Ma-

trícula 498.476.
Nelson Gnn ealves Damasio - Ma-

trícula 860.629.
Nelson Pereira Saint'Martin - Ma-

tricula 475 364.
Nelson Ribeiro de Castro - Ma-

tricula 498.422.,
Oswaldo Monaehesi - Matricula -

478 er9•
Oscar Jarnies - Matricula 478 844.
Octávio P airo/Mo de Souza - Ma-

trícula 412.034.
Oswaldo Tavolaro	 Matricula -

498.460.
Paulo Alberto Rodrigues - Matri-

cula 480 325.
Paulo da Tarso Costabile - Matri-

cula 480.449.
Paulo de Tarso Nascimento - Ma-

trícula 480.091.
Pedro Afonso da Rocha Santos -

Matrícula 480 809.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MARI-
TIMOS
Resolução:

O Conselho Administrativo do IAP
dos Marítimos, no uso de suas atribui-
ções legais, à vista do processo nú-
mero 61.878-59, referente à nomea-
ção de Maria de Lourdes Ferreira de
Souza, para exercer, neste Instituto,
Interinamente, o cargo de Escritura-
ria-Dactilógrafa, classe "E";

Considerando que, apesar de em
sessão de 28 de abril de 1961 ter êste
Conselho resoaddo manter entendi-
mento anterior que concluira pala
nulidade do ato de nomeação da refe-
rida servidora;

Considerando que, no entanto, em
Sessão de 18 de maio de 1961, êste
mesmo Conselho, apreciando caso
análogo de José Maria Tavares Pin-
to, resolveu revalidar seu ato de no-
meação, entendendo _que a falta de
publicação no órgão oficial n 5 0 fbra
decorrente de culpa do servidor;

Considerando, finalmente, que a
situação da servidora Maria de Lour-
'das Ferreira de Sottza em tudo se as-
semelha à de José Maria Tavares
Pinto; resolve, por unanimidade: •

Revalidar a Portada n9 1.054, de 28
de dezembro de 1959, que nomeou
Maria de Lourdes Ferreira de Souza
para exercer, interinamente, o cargo
de Escriturária-Dactilógrafa, classe
"E", retroagindo àquela data todos os
efeitos decorrentes da presente reso-
lução.

Sala das Sessões, 28 de junho de
1961.

Registre-se e cumpra-se.

PORTARIA DE 6 DE JULHO DE 1961.

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos, no uso das
atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 105, da Lei n9 3.807, de 26
de agõsto de 1930, Lei Orgânica da
Previdência Social, devidamente au-
torizado peio Conselho Administrativo,
resolve;

NO 961 . - Nomear o Escriturário
Dactilografo, classe "G" - Nerval 50-
ler - para exercer o - cargo em co-
missão ge Agente em São Francisco
do Sul, 'Estado de Santa Catarina,
padrão "MC".

Registre-se e cumpra-se.

. PORTARIA DE 10 DE JULHO
DE 1961

O Presidente do Conselho Adminis-
trativo do Instituto de Aposentadoria
e Pensões dos Marítimos, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 105, da Lei n9 3.807, de 26 de
avisto de 1960, Lei Orgânica da Pre-
vidência Social, devidamente autori-
zado pelo Conselho Administrativo;
resolve:

N9 982 - Nomear o Oficial Admi-
nistrativo, classe "L" - Abia de Al-
buquerque Souza - para exercer o
cargo em comissão de Chefe da Divi-
são do Pessoal, do Departamento de
Administração Geral, padrão "CC-5".

Registre-se e cumpra-sei

Alfredo Gonçalves Artmann - Ma-
trícula 404.434.

' Alfio Russo - Matricula - 929 270.
Aloysio Coalho dos Santos - Ma-

trícula 414.188.
Aluialo de Faria - Matricula -

405.527.
Alvaro de Frontin Werneck - Ma-

trícula 490.110.
Alvaro Monteiro de Abreu Pinto -

Matrícula 414.191.
Américo Maciel Dantas - Matrí-

cula 406.813.
América Mala Vasconcelos Neto --

Matricula 518.028.
Anrelo Miguel Marco -- Matrícul

407.298.
Antonio da. Costa Leite - Matri-

cula 432.108.	 •
Antonio Geraldo Soares Berford -

Matricula 409.277.
Antonio Hefirioue Alves Vilhena -

Matrícula 408.614.
Antonio José Araújo Pessoa - Ma-

tricula 411.307.
Antonio Mantefusco de Assis - Ma-

tricula 214.309.
• Armando Metton de Alencar Fialho
- Matricula 415.764.

Arthur de Carvalho Fernandes Jú-
nior - Matrícula 400.386.

Augusto Acntauassu Xavier - Ma-
tricula 860.623.

Bernardo Rasa Pimenta] Barbosa -
Matricula 419 099,

Biela de Giácomo - Matricula -
421 230.

Carlos da Silva Guimarães Junior -
-Matrícula 422 673.

Carlos Lange de Lima - Matricula
422.248.

Clara Mac Cord	 Matrícula -
_422.362.

Clamar Telles de Menezes - Ma-
trícula 860.369.

Custódio Marques Vantles - Ma-
trícula 422.355.

Dante Dl Iullo - Matrícula _-
425.143.

Huber Moura Viana - Matrícula
8e0.640.

Hildebrando Gaivão França - Ma-
tricula 438 531.

Hugo Soares Berford - Matrícula
438.084.

Iberê Ribeiro de Barros - Matrí-
cula 963.710.

Jacob Feiner - Matricula 441.275.
Jacob Manoel Wainberg - Matrí-

cula 412.138.	 .
João Cândido Santoro - Matrícula

442.692.
Joanna de Deus Fraga de Carvalho

- Matrícula 441.291.
João Nunes da Silva - Matricula

988.913.
, Joaquim Ribeiro de Almeida - Ma-
tricula 447.422.	 -

Jorge Washington de Souza Lobo
- Matricula 450 123.

José da Costa Lage - Matricula
495.712.

José Ferreira de Sá - Matricula
454.065,

José Geraldo Rocha - Matricula
454.717.

José Leal - Matricula 451.976.
José dos Santos - Matricula -

469.862.	 .
José Vieira Lima - Matrícula -

455.70/.
Júlio Rouanet - Matrícula 440.599.
Léo Floriano de Medeiros - _Ma-

trícula 463.387.
Luiz de' Andrade Cunha - Matri-

cula 468 903.
Luiz Barreto de Andrade - Matri-

cula 511.878.
Luiz Felipe Ferreira da Paixão -

Matricula 161.143.
Manoel Navarro - Matrícula -

469.761.	 .
Manoel Alves de Araújo Lima -

Matricula 466 207.
Mário Augusto Castilhos do Espí-

rito Santo - Matrícula 472.247.
Mário )3e Freitas Oliveira - Ma-

tricula 497.971.
Manoel Nunes Coelho de Azevedo

Filho - Matricula 466.611.

Pedro Gaivão França - Matricula
518.323.

Romero Alves Gonçalves Ferreira
Matrícula 484 461,

Pedro Leasa Spyer - Matrícula '-
480.844.

Romeu Ernesto Sauer - Matrícula
483.376.

Ruy da Costa Mala - Matrícula
485.719.

Sadi Canetti - Matrícula - 412.047.
Samuel Goltsman - Matricula -

490.115.
Silvio Rodrigues - Matricula -

860 .609.
Sérgio Stopatto	 Matricula 442.66%
Sylvio Miranda Freitas - Matri-

cula 420.799.

Tito Guedes Martins Costa - Ma..
tremia 490.185.

Wair Auali s to Ribeiro Beraldo -
Matrícula 497 360.

Walkreuse Corrêa Meireles - Ma-
trícula 493.657.

Will i am Paulo Maciel	 Matrícula
412.043.

Wilson Lobato Martins - Matricula
493,7'77.

Waldemar Estavas de Magalhães -
Matricula 493.698.

Waldir 'P edro Monachesi - Matri-
cula 493.699.

Murilo Silvestre Alves de Brito -
Matricula 474.045.

Benon! dos Santos Motta - Ma-
tricula 419 552.

Guilherme de Souza Campos Neto
-2437.144.

•

1
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.0 Presidente do Instituto Nacional
do Pinho no uso de suas atribuições,
resolve:

N.9 626 — *Designar o Encarregado
da Turma do Pessoal, Oficiai de Ad-
ministração — Nível 14, Jócio Cal-
deira de Andrada: o Auxiliar, de Esta-
tística — Nível 10, Marcelo Niemeyer
de Lavor e o Oficial de Administra-
ção — Nível 16, Mário Grijo, para
sob a presidência do primeiro, consti-
tuirem o Grupo de Trabalho do INP
encarregado de ultimar os estudas pa-
ra as bases do convênio a ser assinado
com o IPASE (Instituto de Previdên-
cia e Assistência dos Servidores do
Estado), em obediência à determina-
ção do Exmo. Senhor Presidente da
República.

N.9 627 — Designar o Consultor
Técnico, 5C, Enio Marques Filho, para
substituir o Delegado Regional no Es-
tado do Rio Grande do Sul, nos seus
Impedimentos.

PORTARIA DE 29-6-1961

t.) Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve:

N.9 630 — Fazer cessar os efeitos
da Portaria n.9 605, de 24 de maio de
196r, que nomeou Sérgio Augusto
Gonzaga para exercer, interinamen-
te, o cargo de Contador classe "H', do
Quadro Permanente, date Instituto.

SERVIÇOS ANEXOS .

Ato n.9 850
0 Presidente do Instituto Nacional

do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve fazer cessar os efeitos do Ato
n.9 845 — Serviços Anexos, de 25 de
Inalo de 1961, que nomeou Cesário

Amarante Pereira para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Fiscal, refe-
rência 25.

ORDEM DE SERVIÇO N. 9 1.073

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atributçoes,
tendo em vista a• necessidade do ser-
viço, resolve:

Remover o Medidor de Madeira —
Nivel 10 — Nicolau Moreira, da Dele-
gacia Regional de Santa Catarina,
para a Delegacia Regional do Parana,
lotando-o no Mio de Foz ao Iguaçu.

PORTARIA INTERNA N.9 1.709

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, tendo em vista o interesse
do serviço, resolve:

Remover o Medidor de Madeira --
Nivel 10 (dez), João Sprotte Mira, do
Prõsto de Araquari para o Posto de
Classificação e Medição de Foz de
Iguaçu.

Rio de Janeiro, 22 de Junto de 1961.
— Paulo Kander Bornnausen, Presi-
dente.

PORTARIAS DE 29 DE JUNHO
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,

Tendo em vista o despacho exarado
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente
da República, na Exposição de Moti-
vos GM-83, de 12-6-1961, do Exmo
Sr. Ministro de Estado dos Negócios
de Indústria e Comércio, resolve:

N.9 1.715 — Nomear Romulo Mar-
tinelli, para exercer, interinamente, o
cargo de Inspetor de Indústria Ma-
deireira — Nível 13, lotando-o no
Pr5sto de Foz do Iguaçu, Paraná.

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suus atrib-áições,

Tendo em vista o despacho exala-
do pelo Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, na Exposição de
Motivos GM-55-61, de 15-51961, do
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos
Negócios da Indústria e Comércio.
resolve:

N.9 1.716 — Nomear Carlos Fernan-
do Caldeira Lobo para exercer, inte-
rinamente, o cargo de Escriturário —
Nível 8, lotando-o na Delegacia Re-
gional do Paraná. — Paulo Konder
Bornhausen, Presidente.

PORTARIAS - DE 1.9 DE JULHO
DE 1931

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,

Tendo em vista o despacho exara-
do pelo Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da Republica, na Exposição de
-Motivos GM-55-61, de 15-5-1961,, do
Exmo. Sr. Ministro de Estado dos
Negócios da Industrie e Comércio, re-
solve:

N. 1.717 — Nomear Cléo Edy Le-
barbenchon Lemos para exercer. inte-
rinamente, o cargo de Escriturário —
Nível 8, lotando-o em Laguna. S. C.

N.9 1.718 — Nomear Lindem'''. Fer-
raz Lima para exercer, interinomente,
o cargo de' Escriturário — Nível 8,
lotando-o na D elegacia RP',10n^ 1 (40

Rio Grande do — Paulo Konder
Bornhausen, Presidente.

PORRIAS DF ae DE JUNHO
DE 1961

O Presidente do Instituto Nacional
do Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve:

Considerando o d lsoosto no art 7.9,
do Decreto n.9 50.623. de 19-5-61,

N.9 624 — Criar, na Seção Admi-
nistrativa do INP, o Setor de Clasti-
ficação de Cargos.

N.9 625 — Criar na Seção Adminis-
trativa do INP, a Função Gratificacta
de Chefe do Setor de Classificee3
de Cargos, Provisõriamente, no sim-
bolo 12-E, com as atribuições especi-
ficadas no artigo 3.9, do Decreto nu-
mero 48.659-A, de 31 de julho de 1960.
— Paulo Konder Bornhausen, Presi-
dente.

PORTARIA DE 27 DE JULHO
DE 1961

O Presidente do Instituto Naronal
do Pinho, no uso das suas atribu'ções,
resolve:

Tendo em conta a Solicitara° feita
em ofic*o n.9 2.149 de 25 de maio ú l

-timo, do Direter dg serviço de Eco-
nomia Rural do Ministério da Agri-
cultura,

N9 629 — Designar o Delegado Re-
gional do INP, no Estado da
bera, José do Nascimento Ceceatto,

i Para representa- o INP junto no Gru-
po de Trabalho a mie Re refe re a Por-
taria n.9 2on BR. de 13-4-1961. do Mi-

. ni etério da Agri cul tora. — Paulo
Konder" Bornhausen, Presidente.

SERVIÇOS ANEXOS — ATO N. 831

O Presidente do Instituto Nacional
do-Pinho, no uso de suas atribuições,
resolve fazer cessar os efeitos do Ato
n.9 849 — Serviços Anexos, de 9 de
Junho de 1961, que nomeou D1MRS
Alexandre Cam pos para exercer, in-
terinemente, o Largo de Classifleador
e Medidor Oficial, referência 21.

Rio de Janeiro, 24 de ¡unhe de 1961.
— Paulo Konder Bornhausen, Presi-
dente.

'	 INSTITUTO NACIONAL
Uu t'INHO,

PORTARIAS DE 226-1961

ama..	 N.

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMERCIO

n••nn••••••••••n••n•••1

C•2231R,.A.S compi.,="1".A.S
•	

"C) JED

IR) TI I 13 A. iRincie A.
e/04 XX. 1893 • TOMO V TRABALHOS 1URIDICO

Preço: Cr$ 250,00

,VOL. XXXIII. 1896 — TOMO	 IMPOSTOS
INTERESTADUAIS

Preço: Cr$ 200,00

A VENDA t

Seção 'de Vendast Av. Rodrigues Alves, I

Agencia 1: Ministério da Fazenda

ik tende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

gr-
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EDITAIS E AVISOS

duzir dentro do prazo estabeieddo o serv. iços decorra de aciereo .som o
ad

volume tota l do seriaço e nao rodesá D N.E.R. ou de faléneie da firma.ser inferior ao abaixo reionede:
1 — Motoniveladora pesada com IV — Descrição aos Serviços —

Forma de exePução e
andamento

divida pública federal, representados
pelo respectivo valor nominal.

1.° — O recolhimento da caução
será efetuado pelo concorrente • após
deferimento p elo President eda C.S.C.
do requerimento de que trata a letra
g, do item 5, do Capitulo I do Edital.

1 29 — A comprovação do recolhi-
mento da caução deverá ser entregue
à Comesse° ate à hora mercada para
abertura acta propostas.

1 39 — Pica sujeita às sanções Is-
seis, independentemente da declara-
ção de lnidoneidade a rirma que,
tendo requerido, não tenha satisfeito
o depósito da caueko, no plane que
lhe foi defende.

1 0 Conhecidos os resultados da
concorrencia e a ordem de classifica-
çáo dos licitantes, de adido com
o critério julgador deste Edital, as
cauções serão devolvidas n.edlante re-
querimento dos interessados, exceção
teita aos ares primeiros colocaaos, os
quais só poderão ebter devolução de
suas respeetivse caucões ar pou ae ou-
mologada a concorrência pelo Conse-
lho Executivo da D.N.E.R. •

1 5° A caução correspondente à,
firma declarada vencedora ficará 'em
poder cio D.N.E.R., para garantia da
assinatura e fins do contrato.

8. O vencedor da aoncerrência, re-
forçará a cauçau depositada, na con-
formidade do art. '7, com outra de
valor neces-sario a compietar, com
aquela, uso poi cento ao valor atri-
buino à anjudicaçao, para eseite da
assinatura do Contrata de Empreita-
da, em moeda correnw de pais ou
em títulos da divida peblica lederal,
representados pelo respectivo vaiar
nominal. Não se admitira, na Moo-
tese em que o atribute financeirb de-
ferido ao contrato venha , ser tares
rior ao custo prescrito no Fdital, re-
dução sôbre u valor da caução ini-
cial.	 •	 .

S 19 A caução iniciai sere refor-
çada, durante o cumprimento do
Contrato, mediante c recolhi/nes:ta,
no ato tit.' pagamento da conta .epr-
responclente a cada. Avaliação ou sal-
do devedorr da Medição, de importân-
cia neeessarta a couietar, com os
reforços anteriormente procedidos, 5%
(cinco pot cento) do vaia dos servi-
ços ate então executa-tos.

1 29 A caução inicial e os respec-
tivos retorços serer) ,eeantado. depois
de conchudos os serviços e recebida a
obra pelo D.N.E.R. taii caso res-
cist o do contrato e interrupçao cem
serviços, não serão devoleidas a cau-
ção inicial e os seus es orça., a me-
m; que a rescisão e a paralisaçac das

9. Os serviços a executar Situam-
se na Rodovia ER -7 Belo Hwizonte-
Brasiiia, trecho Belo Horizente-tagoa
do Jacaré, subtrecho compreendido co-
tre - km.' 8) e km. 133 irado em Belo
Florizontr e compreendem: -

a) terraplanagem . mecânica para
a complementação dos serviços de
proteçao do paviinentc, , i.i ipieencen-
do alargamento da plataforma com
corn.pactação em camadas sucse.sives;
drenagem superficial e profunda,
onde necessário ae acardo com o

'p so leto tipo e qualquer serviço, cons-
tante da Tabela de Terraplanagem.
do DNER, que a meter:o da fiscali-
zação se' faça nece.ssario.

b) pavimentação, correm usada:n.10
demolição e remoção do pavimento

libo de Retarl e da •Calanebara	 de Cr$ 396.003,00 (trezentos e noven- antigo, onde necessário, e quelquer
4 A peoposta sera apresentada em ta e seis mil cruzeiros) em moeda outro serviço constante da tabela de

Lapei tipo almaço ou carta dactuogras corrente do pala ou em títulos da aavemeatação do DassaseS. reue à cri-

1 — Propostas

1. Poderá apreseatar proposta tecla
• qualquel firma, individual ou social.
que saustaça as condições estemeleca
aas neste Edital.

Paragrafo unico. Nio serão toma-
das em consideraçao propostas apre-
serstaaas por consorcios ou grupos cie
firmas.

3. A proposta e a documentaçáo
exigidas serao entregues ao rresions-
te da coricorrencia acama retendo, aa
hera e no local fixados • para a coa-
correncia; em envelopes separadas, fe-
chados e 'acracias, contendo em sua
parte externa e fronteira alem da Re-
zem Somai, as dizeres: "Departamen-
to Nationai de Estradas de Rodagem
— Concorrencia Pública — Edital
n9 66-61", o primeiro com o sub-
titulo "Proposta e o segundo com o

subtítulo "Documentação".
3 Comera a proposta:
ai Nome da propoiante, residência

ou sede, suas caractertsticae. e :dee-
tificaçao 'individual ou social;

to Acréscimo ou reduçao, em per-
centagem única e alota,  sôbre o coo-
junto de preços abaixe relaciona-
dos:

b,1 Preços constar tes da Tabe-
la de Preços do DNER para servicos
de pavimenteção, aprcvada pelo Con-
selho Executivo em 7 de ..erço de
1960.

b 2 — Remoção do 'semento exis-
tente, quando necessária incleincip-se
compressão do fundo da caixa abaria,
Cre 2.ço nn m3.

c) aceitação do conjunto de preços
abaixo relacionados:

c.1 — Preços constantes da Ta-
bela de preços do JNER, para servi-
ços de terraplenagem, ene:assei isem
Conselho Axecutivo em 7 de lunho
de /Sal com excessão dcs preços pa-
ra os serviços indicados nos Itens se-
guntes:

c.2 — Valeta lateral, em alvenaria
e argainassa de cimento e areia 1:5.
de acôrdo com o projeto tipe, Mies
os materiais fcenecidos ,pelo emprei-
teiro, Cre 3CO300;m1;

c.3 — Canaletes de sala de aterros,
em concretc simnles, 1:' ^: e de acôrdo
com o projeto tipo, todos rs me s e-
liais fornecinos pelos empreiteleos.
Cr$ 150,e0 ml.

d) Decirração expressa de aceita-
ção des condicões ciaste edital.

e) Ajuízo cio Presidsnte da Coneor-
rende. pe lere ser exieldo o reconhe-
cimento da firma do signatário ou
responsáveis pele o sonnste • ror tabe-

fada, em linguagem clara, seta entea-
das, rasuras ou entrelinnas

.1. Devera ser apresentada a seguiste
te doctunentaçao:

• carteira de Identidade do respon-
sável pela firma e eignatario aa pra-
posta;

te) carteira profissional devidamen-
te registrada no C. R. E. A., do Ra-
genheiro responsável pela firma aa
execução da onra, bem como certidão
de registro da firma e prova de quita-
ção de ambos com o C.te.E.A.;

c) provas de quitação com as
Fazendas Federal, Estadual e Muni-
cipai (certidões);

d) provas de cumprimento da legia-
iação cale comerciai e traoaihista vi-
gente (contrato social, iei dos does
terços, certidóes negativas e protes-
tos, =pasto sindical relativamente aos
empregadores, empregados e respon-
sáveis técnicos, etc.);
c) certificado de capacidade téc-

nica;
1) relação de equipamento mecâni-

co de propriedade da proponente que
será aplicado na execução das servi-
ços;

g) requerimento solicitando autori-
zação para depósito da .caução; •

11) programa de trabalho, discrimi-
nando a trodução *média mensal; re-
ferida., ao volume de capeamento as-
(alije°.

i) provas de que os responsá-
veis iegees e te.cmcos pela firma, vo-
saiam nas últimas eleições (artigo 38,
parágrafo 1 0, alínea c, da lei n° 2.550
de- 25-7-55);

1 1. • A documentaçie pederi •ser
e.sernaaa em totocopia devidamente

autenticada.
2 9 Cana documento estará sela-

do na forma da id.
1 3' A Juizo de Comissão, pederá

ser permitida a regularizáçrta de fit-
avas referentes á decumentação ate a
nora do inicio da abertura cias pra-
postas.

II — Provas de Capacidode
6. A participação na concorrência

depende de que a firma possua equi-
pamento mecânico disporavel de sua
propriedade, capaz de produzir o vo-
lume do serviço no prazo estipulado.

Parágrafo único — A prova de
equiparneni o mecânier será fei-
ta mediante relação cuaunstan-
ciada,	 contendi..	 indicação	 de
marca, espécie, potência, capa-
Cidade; tipo, características, estado
de conservação relativamente a cada
unidade, e, indicação da Local em que
se( encontra, para efeito de inspeção

N	 enpe i o D..F.R. O ciunto apresen-
tado, a juizo do DNER, deverá pro-

escarificedores;
1 — Rôlo pe de carneiro com dois,

tambores;
1 — Trator de pneus de 6G HP.
1 — Trator de esteiras igual mal

equivalente ao D-7.
4 — Caminhões basculantes de ..

3 m3;
1 —	 compactar Tandem de

5/8 toneladas.
1 — Caldeira de asfalto munida

de termômetro, tacômetro, bomba .de
circulação e barra de distribuição.

1 — Máeuina acabadora para dis-
tribuição de massa betuminosa.	 .

1 — ITzina para mistura betumi-
nosa à prenhe. com capacidade de
2.0 toneladas hora.

111 — Caução
7. A participação aa concorrência

de-,icricie de ciepo.sito caucac.
na Tesouraria do r.) N F R. no valor

tério da fiscalização, se faça neces•'
sário.

1- 1° Os materiais betuminosos se- .
rão fornecidos pelo DNER, no can-
teiro de serviço.

10. Os serviços serão -executados
de acareio com as normas técnicas e
especificações vigentes no D N E R.,
az condições dêste Edital e a proposta
apresentada.	 .
" 11. A proponente apresentará Pró-
grama detalhado de produção menz.al
media dos trabalhos, de modo a asse-
gurar o andamento proporcional a0
prazo previsto para a conclusão.

12. A proponente se obrigará a
aplicar na obra o equipamento leia-
danado no parágrafo único, do artigo
69, Capitulo II, à medida que, iOr
sendo julgado necessÉtrio pelo DNER.
e mais o que necessário seja para
perieita execução - da obra.

a V — Prazos
13. O prazo para as.slnattua do

Contrato será . de 10 (dez) dias con- •
secutivos, após a convocação para
esse fim expedida peia Procuradoria
Judicial do DNER.

I& O prazo para inicio dos tra-
balhos fica fixado em 20 (vinte) dias
contados da data da expedição da
ordem de serviço, a que; deverá ser
expedida dentro dos 20 (adite) dias
segmentes , à assinatura do Contrato.

15. O prazo para a conclusão tosai
dos trabalhos fica fixado em 200 dias
(cento e vinte) COTISCCUUNOS contados
do inicio dos mesmos.

16. A prorrogação dos prazos fi-
cara a exclusivo enteie° do Diretor-
Gerai do D.N.E.R. e, sómente, será
possa/et -nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para.
executam dos trabalhos quando o for-
nettaiento deles couber ao	 :

b) periodo excepciona) de r.htivas;
c) atraso na desapropriação das

propriedades atingidas pelos traba-
lhos,
dl ordem escrita do D.N.E.R.

para paralisar ou reshingir a exe-
cuçáo dos Cabal/soe no anterêsse da
administração;

ie) excesso em relação às quanai-
dades de serviço previstas no art. 9?
Capitulo IV, do presente Edital.

VI — Pagamentos
17: . Os pagamentos corresponde*ra0 

a) à Meniçõee are :sortes (cumu-
iativas, ou. Medição Final dos sei vi-

1, ços, procedidas de acbrac com as
truções para os Serviços rtt Medmaas
de Obras Rodoviarires a cargo do
D.N.E it.;

tri a Avaliações periódicas dos ser-
,

viços executados luto sendo perreaaeie
i mais de duas AgailãÇOES antes de ser
procedida uma Medição. •

VII — Valor e Ihtação
! lg. O velor aproximado, atribuída
aos serviços objeto do teresente

1 é de Ci .$ 39.(350.e00,00 (trinta e
Inove milhões e seiscentos mil cruzei-
:ros) correndo às expensas da dota-
i ção da Verba: 2.06.1101. FR-611

Parágrafo primeiro — Demonstra-
da, tempestivamente, a insuficiência
!de valor atribaldo aos serviços obje-
to do presente Editai, para a coa-

blusão do subLrecho estabelerelo
art. 99 , capitulo IV, =Liara a.sse-rtrada
ao concuirente veneerlut se inc cone

ader e à criteno do DN	 ased.ante
1 aditamento ao Contem:: de Einprei-
i tade ominai o prosse,,unnemo dos

aze a conclusão do subtrecho
; retendo, condicionado à mamo:libai-
', (ilide: use recursos tinitricenas próprios.
i No aditamento serem mentidas as
condiçises do contrato ae Empretada

^	 VIII — Contrato

12. A adjudicaçar dos serviços
sera efetuares mediante Contrato da
Empreitada assinado do 1.),N .
observendo as condiaties estipula-Ias
neste t;ditai e as que constam da res-

.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

• EDITAL DE
CONCORRÊNCIA PCIBLICA

N9 66-1961 ,•
/Movia: BR-7 — Belo Horizonte-

Brasilia.
Trecho; Belo Horizonte-Lagoa do

Jacaré.
Subtrechoi km. 80 e km. 133 ini-

cio em Belo Horizonte. •
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagem,
neste Edital denominado D.N.E.R.,
torna pudico pera conhecimento dos

• interessado., que fará reaiizat às. 9,00
horas do dia 19 do mês de agôsto de
1961, na sede do D.N.E.R , na Ave-
nida Presiaente Vargas n. o 522
andar, no Estado da Guanabara, sob
a presidência do Engenheiro Lauro
Diria Gonçalves, Concorrência Publi-
ca para execução de teabalnas rodo-
veados Rebente , descritos mediante as
condiçoes seguintes:
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sentadas por consórcios ou grupos de
firreias.

2. A proposta, a documentação e
o anteprojeto exigidos serão entregues
ao Presidente da Concorrência aci-
ma referido, na hora . e no local fixa-
dos para a Concorrência, em enve.o-
pes separados, fechados e lacrados
contendo em sua parte externa e
os dizeres; "Departamento Nacional
de Estradas de Rodagem — Concor-
iOncia Pública — Edital n.v 67-61, o
primeiro com o substitua) eProposta".
o segundo com o subtítulo "Documen-
tação" e o animo com o subtítulo
"Anteprojeto".

3. Conterá a proposta, em duas
vias;

a) Nome da proponente, residência
ou sede, suas caractensucits g identi-
ficação (individual ou somai,:

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições deste Editai e de
que, se vencedora da concorrencia,
executará a obra coniorme projeto a
ser fornecido pelo DNER pelo preço
global proposto e de. arórdo com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes do DNER;

C) preço global para a execução da
obra, neste compreendidos todos os
serviços, materiais e encargos neces-
sários à sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) Orçamento, com o qual foi ob-
tido o preço global, indicadas as
qudintidades aproximadas de serviço e,
obras a executar e os respectivos pre-
ços unitários. Essee preços unitários,
que serão aprade ntados em algaris-
mos, e por extenso, devem ser cal-
culados levando em conta todos os
serviços, materiais e enca egos que,l
mesmo não especificados, sejam ne-
cessários à completa e perfeita exe-
cução da oora e, se aceitos pelo D.
N. E. R., serão válidos para quas-
quer acrescimus ou reduções que ve-
nham a ser autorizados;

. e) prazo para a execução total da
obra, contado em dias consecutivos;

1) diagrama de avanço dos servi-
ços e obras, o mais pormenorizada-
mente possivel, com indicação do'
inicio e do fim de cada stapa da
obra;

g) a juizo do Presidente da Con-
corrência, poderá ser exigido o re-
conhecimento por tabelião do Estado
da Guanabara da firma do signa-
tário ou responst vel pela proposta.

4. A proposta será apresentada .em
papel tipo oficio ou carta, datilogra-
fada em linguagem clara, sem emen-
da, rasuras ou entrelinhas.

5. Devera aer apresentada a segtnn-
te . documentação:
a) carteira de ider'idade do reg

-)onsável pela firma e signatário da
proposta;

h) carteira profissional devidamen-
te registracia no CREA do engenhel-
,c) responsável peia firma na execução
da obra bem corno certidão de regis-
tro da iirma e prova de qunkkçao de
ambas com o CREA;
c) provas de quitação com as Fa-

zendas Federal, Estadual e Municipal
(certidões):

d) provas de cumprimento da legis-
lara,' civil comei eia' e tre I).- !moa
vigente (contrato social, lei dos dois
terços, impósto sindical, relativamen-
te aos empregadores, empregadoa e
responsáveis técnicos, certidões nega-
tivas de 'protestos etc);

e) certificado ae capacidade técnica;
1) requerimento solicitando autori-

zação para depósito de cauçâ,p;
g) prova de que os res‘,..4.msavcis

pela firma votaram nas	 .415 elei-
ções (artigo 30. pa. ,gra r,o	 alínea
a cia lei n9 2.550 de 25-7-55'

II 1.0 A clocurnentaçao "(hera ser
apsesentada em fotocópia denciamen-
ee a u ten ticadar Cada documento deverá estar
seiado na forma da lei.

39 Para as firmas regularmente
malageara :cuco Não serio teria- registradas no DNER, a apiesema- trierac da pon t e de concro to armar

ias em soasideraçao propostas ap.*-1ção dos documentos constantes das normal ou protendido. sobre o ilo

pectiva minuta, ft disposição das' In-
teressados na Procuradoria Judicial
do D.N.E.R.

ParágraIo único. O sêlo propor-
cional devido no Contrato, será pago
pelo Contratante de acôrdo com o
parágrafo 39, do art. 29, combinado
som o artigo 40 e seus parágrafos,
do Decreto n9 32.39a de 9 de março
Ae 1950.

IX — Multas
20. O contrato estabelecerá mul-

tas, aplicaveis a criterio do Diretor-
Geral do D.N.E.R., nos seguintes
casos:

I — Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços Cr$ 	
10.000,00 (dez mil cruzeiros).

II — Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto sendo iene
trimestralmente a verificação com ex•
ceção do 19 trimestre: quando não lu-
rem executados perfeitamente de
acordo cotei o projeto, as normas téc-
nicas e especificações vigentes nc
D.N.E.R.; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem difi-
cultados; quando a administraçaa. fár
Inexatamente inlormada pela Contra-
tante; guando o Contrato ¡Ca' transfe-
rido a terceiros, no todc ou em parte,
sem prévia autorização do Direter-
Gerai do D.N.E.R. — variáveis ds
Cr$ 50.00000 (clnailenta mil cruzeiros
Cr$ 100.000.00 (cem mil cruzeiros)
ros) ' conforme a gravidade da falta.

X — Rescisão
21. O Contrato estaoeiecerá a res-

pectiva cescisao, maependentemente
de interpelação judiciai, sem que c
Contratante tenha direito a tnieni-
zaçáo de qualquer especie, aliando o
Contratante:'

a) não cumprir quaisquer das
obrigações estipuladas;

b) não recolner multa imposta
dentro do orazo determinado,

c) incorrer em multas por mais
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma Malva:uai) ;

e) transtenr o Conerato a tercei-
ros, no todo ou em „m ete. sern °revia
autorização do Diretor-d2 eral do , 	
D N E R.	 •

22. Estabelecerá, também o ren-
t...to, a modalidade de receie:ao ore
miktrin acõrdo, atendida a Jor.veniên-
cie dos serviços e disponionelade de
recursos financeiros.

ii 19 A rescisão por mútuo acareio
dará ao Contratante direito a receber
do D.N.E.R.;

a) o valor dos serviços executados,
Calculados em Mediçáo Rescisce ia:

h) o valor das instalações eietua-
das para cumprimento do esos„
dercontadas as parcelas corresmn-
dentes. à utilização dessas In.,tairreões,
pramrcionalmente aos serviçcs exe-
cutados.

XI — Processo e Julgamento da i
Concorrência

23. A Comissão do Concorsancia
de serviços e Obras competira-
ar verificar se as propostas aten-I

dem as condições estabelecidas neste;
Edital;

to examinar a documentaç'i o eue
as acompanha, nos .eneos deste Edi-
tal;

o) rejeitar as o-opostas que não
satisfizerem as exigencias cia-de Em-

• tal, no todo ou JÁit parte, e as que se
fizerem acompanhar de documenta-
çãr. deficiente ou iner.nipteta;

di rubricar is prowedas aceitas e
oferece-las à musica dos representan-
tes dos COncorr-ni t i., oresenten o alo;
e) Lavrar ata cireunstunciada dr.

concorrencia, lê-ia, assina-1a e colher
as assinaturas dos cem esentan tes dos
concorrentes presei) es ao ato:

11 organizar o mapa geral la con-
corrência e emitir parecer, indicando
a proposta mais .antajosa.

2.4. Para julgamento .ia coneor-!
rancei, tendidas as cendlç )es dèste
Edital, cons!d-rar-se . é . morier
ce obtido peia soma algébrica 0,7 kl
4- 0,3 k2, onde kl e Fui suo,

vamente ,os acréscimos ou reduções
propostos para os itens 3 b (b 1 e
b 2) e 3 c (c.1 a c.3) do Capítulo 1.

25. No caso de empate canside-
rar-se-á vencedor o concorrente que
apresentar equipamentu que em seu
conjunto ofereça in.e , } or rendimento.

1 9 — No caso de novo empate
proceder-se-á a nova concorrência
entre os concorrentes empatados, a
fim de verificar qual o que faz me-
lhor proposta, a paritr da nova base
de preços estabelecida quando da
primeira concorrência.

2° — No caso de terreiro empate
decidirá o sorteio em nora e local
previamente fixados.

XII — Disposições Gerais
26 — Ao Conselho Exeeutivo dc

D. N. E. R. se reserva o direito de
anular a concorrência, por conveniên-
cia administrativa, sem que aos con-
correntes caiba ,indenzação de qual-
quer espécie.

Parágrafo único — Es caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito
a levantar a caução e receber a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento.

27 — Os projetos citados no capi-
tulo tipos deste Edital poderão ser
examinados eu adquiridos pelos in-
teressados na. Divisão de Conserva-
ção e pavimentação.

28 — Os interessados ficam cientes
de que ao D.N.E.R. se reserva o
direito de apresentar variantes cio
atual projeto que possam acarretar
rectuçãe ou acrescimo nos aoltunes das
serviços, sem que caiba aos concorren-
tes direito a qualquer _reclamação ou
indenização.

— A Tabela de Preços do D.N.
E. R., para terraplenagem e pavi-
mentação, D. N. E. R., aprovadas
pelo Conselho Executivo em 7 de
junho de 1961 7 de Março de 1960,
examinadas ou adquiririas petas in-
teressados na Divisão de: Conserva-
ção e Pavimentação.

30 — O empreiteiro será responsá-
vel por qualcider reparação ou conser-
vação da obra durante 6 (seis) me-
ses após o seu recebimento.

31 — os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na interpretação dos têrmos dêste
Edital serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição na Procara-
doria Judicial do D. N. E. R. ou
na Divisar> de Conservação e Pavi-
mentaçao para os esclarecimentos ne-
cessários.

32	 Para as firmas regularmente
nu DNER a apresentação

dos aocumentos constantes do artigo
5, Capina() I, alinea.s b, c, d, i, fica su-
bstituida pelo ca-tão de registro.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1661.
— Engenheiro Lauro 'Dung Gonçalves
— Presidente da C. C. S. O.

~•nnnn•

CONCORRÊNCIA PÚBLICA
"EDITAL N 9 67-61

Rodovia; BR-37-RS.
Trecho: Irapua-São Gabriel.
Obra: Ponte sabe o rio Vacara/.
() Diretor-Gerai do Departamento

!Jack:mai de Estradas de Ruukkgem
neste Editai denominado O N ft
torna público para conhecimento dos
interessaaes, que fará reatizar às 14,30
horas de dia 25 do mês de agekto
de 1951, na sede do D.N.E.R., à
!ivenida eresidente Vargas ir? 522 - 24
andar, no Estado da Guanabara, sob a

Nus do liligerin n tro .La'rro Di-
niz Gonçalves, Concorrência Pública
para execução de trabaihoe rodoviá-
rios adiante descritos, mediante as
.soneee.ess seguintes:

1 — propostas
1. Poderá apresentar proposta tada

e qualquer firma, individual ou Go-
ela. sue sauslaça as cutioiçues esta-
welecidas neste Editai.

alíneas "b", "c", "d", "g" fica subi.
tituida pelo cartão de registro.

II — Provas de Capacidade

6.- A participação na concorrànc,
depende de prova de capacidade tce
nica.

7. Para prova de capacidade té
nica será exigido Atestado de Rera •
tição Federal de haver a concorri n
construido para a referida Reparta
pontes ou viadutos de concreto a
macio cuja soma de comprime n
atinja a HO metros e, ainda, hnl,
Cuil5l UiUO ponte ou viaciu.k. de Ou
ereto armado de coMprimPoto ml*
mo de 120 metros no prazo de 2
dias consecutivos ou obra maior e
prazo equivalente,

8. As firmas inscritas no DNER,
classificadas na categoria "A" ficar
isentas da apresentação do ates
acima referido, para participação i•
concorrência objeto date dital.

Iii — Caução
e

9. A participação na concorrene •
depende de prévio depósito de cai çt, .
na Tesouraria do DIsTF21., no valor
Cr$ 150.000,00 (cento e cinqüenta n
cruzeiros em moeda corrente do pa.
ou em títulos da divida pública 1:
deral 'representados pelo respee
valor nominal.

1 1 9 — o recolhimento da ca
será efetuado pelo concorrente ao.. c\
ferimento pelo Presidente da C C.S.t
do requerimento de que trata a ala
nea f do artigo 59 dêste Edital.

§ 29 — A comprova'ção do recaia.
mento da caução deverá ser entrevi
a Comissao ate á nora mercada pra
abertura -tas propostas.

39 — Fica sujeita às sanções h -
gais, indepenuentemente ela decia raç.-
de midoneidade, a firma que, ten

n requerido, não tenha satisfeito o C
'Mito da caução no prazia que Me 1
deferido.

§ 40 — Conhecidos os resultad
concorremo( e a ordem ae
dos participantes, de adira° co:
critério julgador dêste Edital as cai
ções serão devolvidas, mediante 2 3.
querimento dos in'Aressados, excei,
feita aos tres primeiros colocados, e
quais só poderão obter a devolução ek
suas respectivas causees, 	 depois ,àe
homologadas a concorrência pelo Cvl-
selho Executivo.

§ 59 — A caução correspondente i
firma declarada vencedora ficara e 1
poder do D.N.E.R. para garantia
assinatura e fins do c , ntrato.

10. O vencedor C.a concorrêns:r
para efeito de assina ara do COnlie
to de Empreitada, ee orçara a cr
inicial com outra ch valor ta, cie
complete 1% do valor dos se. n, iça
contratados, em moeda corrente (
Pais ou títulos da divida públiea
decai, representaaos pelo reseecto
valor normal.

1 9 A caução inicial será refol çad
durante a execução nos serviçoi, c r
tratados de forma a totalizar, sem:n
5% dos serviços executados; enqu ‘r.
to a caução inicial corresponder a 5'.
dos serviços executadas, não :Alá
efetuados os reforços.

2.9 A caução Inicial e os reei- 'et:
vos reforços serão Levantados dk ici

de concluidoe os serviços e receidet
a obra pelo 11,N.E R. Em caso o
rescisão do Contrato e interrupeã
dos serviços não serão devolvidos
caução inicial e os seus reforçts,
olenw q ue a rescsio e a paralisaçã,
dos serviços decorra de aeardo core
o D.N.E.R. ou de falência da firma

rv _ Natureza dos serviços

11. Os serviços oUleto do present•
Edhal consistem no projeto e na cons
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tôdas as superfícies da estrutura, plu-
tura de cal sabre os guarda-rodas e
guarda-corpos e smanzaçao de aviar-
do com especificaemes do O N E, R.
constantes de três Catadiarticos As-
tro B, de bamm. nos exoeinua
guarda-corpo da obra (desenho ....
DCC-8-57).

VI - Prazos

22. O prazo para assinatura do con-
trato será de 10 . Idez) dias conse-
cutivos após a notificação a ser feita
pela Procuradoria Judicial, sob pena
de perca da caurao

23. O prazo para inicio dos tra-
balhos sela de 15 (quinze, dias con-
tados da data da expedição ela 1 a
ordem de serviço, a qual deverá ser
expedida. d entro de 30 (trinta) dias
após a assinatura cio contrato.

24. O prazo para apresentação do
nroieto comn,et(, em teia 011 ;adue.
vegetal será de 60 (sessenta) dias após
a-assinatura do contrato Entretanto,
ate 30 (trinta) dias, no máximo, após

assinatura docontrato devera r fir-
ma apresentar desenhos de execuçao
Gim fundaaies e de sua iaraaao em
copias heliogaáficas e em tiês vias.

25. O Prazo para a execocao atoai
dos serviços será de 390 (trezentos)
dias consecutivos contados a partir do
dia de início, inclusive êste.

26. A prorrogação dos prazos P-
eara a exclusivo critério do D.re,or-
Geral do D.N E.R. 'e sómente, sela
possivel nos seguintes casos:

a) falta de elementos tecnicos pa-
ra execução dos trabalhos quando o
fornecimento Mates couber ao Depar-
tamento Nacional de Estradas de Ro-
dagem;

b) período excepcional de chuvas:
c) atraso nas desapropriações atin-

gidas pelos trabalhosa
d) ordem escrita do D E R.

para paralisar ou restringir a exe-
cução dos trabalhos, no interêa.se tia
a dminis traçam ;

e) excesso em relação às quarta-
dadas de serviço admitidas no pau-
jato;	 .

f) modificação de projeto.
VII - Pagamentos

27. Os pagamentos serão efetua-
dos de acotiai com o paiaaiamerou
ser estipulado no contrato após an-
um imerao entre o D.N .
contratante,

28. A despesa de instalação do
caneco° cie aeiviati cavala ti '
sideram( como um eiernentc da com-
posiçao doa preços unitanos, não
constituindo por consequéncia, um
item especifico do orçamento, entre-
tanto, pudera o D.N E R. Conside-
rar, na moaaadade de pagamento e

¡sem -acrescimo do valor •global da
¡obre., uma parcela no valor maximo
i de Cr$ 500.000,00 (quinhentos mil
cruzen-Os) a ser paga quando a Em-
preiteira tiver concluído a instalação

!do canteiro de serviço.
29. Quando depositada no can-

teiro de serviço a aeulaçao de aao
necessária à execução da obra, nas
auantidaries eanz.ciKi pe io orujeo, po-
derá a Empreiteira receber a Urino
de adiantamento importancia nunca
superior a 60'a dti valor da referida
armação constante de sua proposta;
tal adiantamento não implica em re-
tirar da Empreiteira a guarda, posse
e responsaoi l iciade da armação ata
mie a naesina seja inaearada à oba.
ficando convencionado que, em rela-
ção aos totais indicados no projeto
definitivo, não será admitido acrés-
cimo algum referente a perda por
pontas, bitoragem, emendas, etc. que
ocorram durante a execuçãe da obra.

30. Não serão considerados, acrés-
cimos ou reduções, as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas

on.cai integrante do trecho Irapuá-Sáo
Cabalei da BR-37-RS.

la. A oala devera apresentar es-
taacie, em tangente e em nivei na cota
91E00, com largura cotei de 10,00 ai
a can pilimento minimo de 120,00m,
entre as estacas 6.424 e 6.41:0, ponte
•ee a eae ct)  aasair em cada ex-
tremo, enctentros com 7,00 m de com-
a imanto e 10,00 tn de largura, em
f-aaiett) vertical, de conformiaacie com

, o desenho Dct-SCOA n•9 28-61.
V - Condições 2 ecnicas

3. os serviços pastos em concar-
.

•

 .cia peio pieaeriee r,u4t.a, aevarao
: exumados de acordo cum as se-

mies normas e especiticaimes:
13.1 _ Normas para o projetai das
Jlai.as cie ruciagain,
13 2 - NB-6 - 1960, Pontes elas-

S. 36;
L 3.3 - Eapecificações gerais para

c asai uçao ue ouras ue aiee a cargo
a DNER.;

.3.4 - Normas brasileiras da
A ON.T.;

3.5 - Normas para os concursos
d : projetos de estrutura.

para o projeto da oora em aprê-
çc• devem ser obedecidos os elementos
ta agraiicos e geotecnicos constantes
do Des. Det-SCOA 25-61, que fornece,
ta. ibém, esquematicamente, a locali-
za' io e acesso à obra através de- ro-
do !as com impiantaçáo básica ja, con-
ala da.

). As concorrentes deverão apre-
sei. .ar seus anteprojetos com funda-
çõe adequadas a natureza dos terre-
no: indicados pelas sondagens forne-
cid. s pelo DNER e implantadas em
ten :no compativel com os esforços
con iderados, no respectivo memorai
de cálculos estatisticos.

Caso alguma concorrente não
pra. eda da maneira acima indicada,
pod:rá a comissão julgadora dos ante-
pro.iatos, conforme a gravidade da de-
fica ncia apresentada, eliminar o ante-
projato em causa, ou aceita-lo, me-
diante declaração da concorrente de
que, se vencedora, executará seu pro-
jeto de acôrdo com as exigências for-
r miada; pela _comissão julgadora, sem
acrésch to de preço global.

17. E.e, tendo o contratante elabo-
rado se i projeto de acôrdo com o an-
&apoje o aprovado na concorrência,
• con arme as exigências da cotins-
aão julaadora, forem verificadas di-
ferença., entre os terrenos indicados
pelas s(-ndagens e os encontrados du-
rante a construçao, e estas diferenças
acarrett rem acréscimos ou diminipcac
nas quantidades 'de serviços ou obras,
serão els mesmos considerados no
cômputo do preço global para neter-
riinaçãa do valer dos acrescarnos oa
eduçõe; verificadas, serão &el./Liadas

is preç s unitários de ser al ao.a ara.,
)aos a astantes do orçamen t o da em-

preiteir r ou aprovados pelo aeonsaha
raecuti -o no caso de serviços ou ouras
Lao pr vistas no contrato.

18. A contratante deverá execatar,
Junto a obra, em local a ser des.anaeo
nela zalização do DNER. uma re.--
:'erêncir , de nível de tipo pern mente,
o qual laverar ser referidos tocai . ias
-livelan netos que se fizerem neces-
sários.

1. A contratanta devera rematar.
com ar '-eceda.ncia mínima de 30 (trin-
ta) d as à fiscalização do DNER,

tf" amostr r de todos as materiais a ee-
rara eu pregados nos serviços de coa-
crctra ias emanta:Mas ra escritas pe-
las Nor nas Brasileiras da ABNT de-
e!. rand 3 ainda, sua procedenéia. Os
traços cos concretos deverão ser apro-
vasos rala fiscalização. A contratan-
te só poderá recorrer a materiais de
footes diferentes daa já aprovarias
madiante autorização escrita da fis-
ca'ização.

no. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviço,
eqoipamento de contrôle tecnológico
da obra requerida para as operacões

'de campo, a critério da fiscalizacã.o.

L21. A contratante deverá executar ;..A.it
pintura de nata Ge cimento &oure

no anteprojeto e, na respectiva pro-
posta de construção e as conseqüen-
tes do projeto defnitivio e'cetua-se
o caso previsto no item 17 do presente
Eaitai.

31. Os preços unitários constantes
do cor:maio a ser aSSItiliCIU cum a
firma vencedora da concorrência e
referente a todos os serviços nao
mão modificados em conseqüência de
aumentos ou diminuições dos mesmas,
seja em álea, seja em pra.= idade.

VIII - Dotação

32. O valor aproximado atribuído
aos e,viço e -,e
Cr$ 15.0a0.000,C0 (quinze milhões de
cruzeiros) correndo as despesas à con-
ta da vesba 2 - 1 - 01 - 3 - 1 - 1
- 1 - 33 - 2 - União 1961.

33. Demonstrada, tempestivamente,
a in.stiliciencia ao vaiar aproximauu
atribindo aos serviços a que se refere
o presente Edital, ficará assegurado
ao concorrente vencedor, se abe con-
vier, e a criterio do D N.E R., me-
diante Aditamento ao aontrato de em-
preitada original, o prosseguimento
dos serviços ate a conclusão, condicio-
nado a disponibilidade de recurso
orçamentário. No Aditamento serao
mantidas as condições do Contrato
original.

IX - Contrato

34 A Adjudicação dos serviços será
efetuaua enamante Contrato ue
preitada original assinado no D.N.E.R.
observando as condições estipuladas
neste Editai • as que constam da res-
pectiva minuta, à disposição dos in-
teressados, na Procuradoria-Judiciai
do D.N.E.R,.

Parágrafo único. O sélo propor-
cional devido ao contrato será pago
pelo contratante de acôrdo com o e 39
elo art r combinado com o art. 40 e
t.. .us parágrafos do Decreto n9 32.392,
Ge 9-3-53.

X - Multas

35. O Contrato estabelecerá muitas,
amicavers a enceno do Direeor-Lei
do D N. eaR., nos seguintes casos:

I - por dia que e/cateter ao praao
de conclusão dos serviços: Cr$ 2.000,90
(dois mil cruzeiaos);

II - quando s serviços não tiverem
o andamento previsto no anagrama ire
avanço; quantia não forem executados
perfeitamente de acônio com o pra-
je1o, as normas técnicas e especitica-
çées vigente: no D N E R.; quando
os trabalhas de fiacalização . dos ser-
vieos forem diticultados: quando a
ateministração fôr inexatamente in-
formada pelo Contratante; quando o
Contrato fôr transferido a terceiros,
no todo ou em ,,arte, sem previa au-
toeização do Diretor-Geral do D NEM..
tronáveis de Cr$ 5 000,00 (cinco mil
crazeiros a Cr$ 100.000.00 (cem ora
crazeiros,, conforme a gravidaue da
fa ta.

XI - Rescisão

26. O Contrato estabelecerá a res-
pe.:Uva re.K.sau, inoepenaeni.einente
in.erpelaçao judicial, sem que o
contratante tenha d1'-eto a lndentza-
ção de qualquer espécie, quando 0
Contratante;
a) não C121 . prir quaisquer das obri-

gara es estipulaaas;
h) não recolher multa imposta,

¡dentro elo prazo deter/Laxado;
c) incorrer em multas por mais de

¡duas das condições fixadas para apli-
cação;

!aplicável à, firma individual);
d) falir ou falecer (esta última,

1 e) tranatenr o contrato a terceiros.
i no rodo ou em parte, sem previa au-
torização do Diretor-Geral do D.N.E.a.

37, Estabelecerá, também, o Contra
to a mactatittaae ue reacisao por munir
acordo, atendida a aonvediência do:
serviços.

Parágrafo único. A rescisão poi
mútuo acôrdo dará ao Contratant:
ameno a receuei ao D.N.E.R.:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em Medição Rescisoria;

b) o Valoi das instalações efetua=
das para cumprimente do contrato,

¡descontadas as parceras correspon-
I dentes a, utilizaçao dessas Instalações,
i proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

. XII - Processo e Julgamento
aa Concori anela•

38. A Comissão de Concorrências de
Serviços e Obras competira;

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas fumas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendem a, condiçoes estabele-
cidas nêste Edital;

c) verificar a selagem da iocumen-
tação;

d) rejeitar os projetos e as propos-
tas que nar saasfizerein as exigências
déste &mai, no todo ou em parte;

e) rubricar os projetos e as propos-
tas aceitas ou ofereaé-ias a rubrica dos
representantes dos concorrentes pie-
seadea. ao ato;

11 lavrar ata circunstanciada da
concorrencia . le-ia, assina-,a e cornar
as assinaturas dos reptesentantea dos
concorrentes presentes ao ato;

g) organizar o mapa geral da con-
corrência e emi t ir amuar, indicando a
aroposra mais vantajosa.

39. Para julgamento da concorrên-
cia, ~numas as cona.çoe.s (leme em-
aal, con.siaerar-se . á vencedora a turma
que apresentar o menor quocaente da
divisão do preço global de sua propos-
ta pelo número de pontos atribuídos
a seu anteprojeto, de acôrdo com as
"Normas para concurso de projetos mie
estrutura".

XIII -, Disposições Gerais

40. Ao Conselho Executivo do
O N E It se reeísa e d-i-eu,c, de anu-
lar a coneonencla, por conveniência
administrativa, sem que aos concor-
rentes caiba inienizaçac de qualquer
especie. •

Patagrato único. Em caso de anu-
laca°. os con eorr•rites terAe dirette a
levantar a caução e receber a do-
aumentacaa que acu.npd2iiidi a res-
pectiva proposta, mediante previr) re-
querimento.

41. Os desenhos referidos neste
Edital, necessarios ao projeto das
obras, assim como as normas é aspe-
ciiicações mencionadas no item 13
serao fornecidos aos interessados na
Divisão de Construção do DNER ,,ber-
viço de construção de obras de arre),

j 42. Os serviços serão consideradas
V'Onellin11,:. 9;) .:- a r p t), au, G , .. ri> Tis te

j e . escoramentos, feitas os reparos Tia
'obra, se a taiscalizaçao migar neces-
¡Orla e ex . ri q nlos os serviças fma.s
; referidos no item 21. 	 .

43. A caução inicial e os reforços
saião Levantara :o. apoa b', , iscaaents,
dias da data da assinatura dc termo
.ie reeeounento definitivo da obra pelo
DNER.

• 44. Os interessados que tiverem
'dúvidas de caráter tecnico ou legal na
1 nterrretsçao doa Leram- Oeste cantai,
iierão atendidos durante o axpediente
Ida repartição, na Divisão de Coaatru•

I!

afta. ou na Procuradoria Judicial da
D.N E.R. para os esclarecimentos mie.
-casa rios .

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1961.
- Engenheiro Lauro Dinis Gonçalves.
Presidente da C. C. S. O.MECO DO NÚMERO DE 110.3E: CR$ 2.00


